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Pela República Portuguesa:

Suomen tasavallan puolesta:
För Republiken Finland:

För Konungariket Sverige:

For the United Kingdom of Great Britain and Nort-
hern Ireland:

Por las Comunidades Europeas:
For De Europæiske Fællesskaber:
Für die Europäischen Gemeinschaften:
Cia siy Etqxpaı̈jéy Joimósgsey:
For the European Communities:
Pour les Communautés européennes:
Per le Comunità europee:
Voor de Europese Gemeenschappen:
Pelas Comunidades Europeias:
Euroopan yhteisöjen puolesta:
För Europeiska gemenskaperna:

Za Ceskou republiku:
v

Resolução da Assembleia da República n.o 20/2001

COMBATE AOS MAUS TRATOS E ABUSO SEXUAL SOBRE MENO-
RES — REFORÇO DAS MEDIDAS DE APOIO ÀS COMISSÕES DE
PROTECÇÃO DE CRIANÇAS E JOVENS.

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição, recomendar ao
Governo o seguinte:

O reforço de medidas de apoio às comissões de pro-
tecção de crianças e jovens de forma a ampliar e con-
solidar uma intervenção sustentada em meios humanos

e técnicos, assim como um acompanhamento que incen-
tive a reflexão e a partilha de experiências entre as diver-
sas comissões.

O reforço da capacidade de actuação das comissões,
nomeadamente através do destacamento efectivo, a
tempo inteiro, de técnicos por parte das instituições
envolvidas.

A definição de um plano de formação das equipas
interdisciplinares orientado para o apoio e acompanha-
mento a crianças, jovens e suas famílias.

A articulação em rede nacional das comissões de pro-
tecção de crianças e jovens, com a criação de espaços
regulares de partilha de experiências e de colaboração
e informação mútua.

A definição de um modelo de relacionamento entre
as comissões e a Comissão Nacional de Protecção de
Crianças e Jovens, de modo que, além da apresentação
de relatórios, se realize um acompanhamento no terreno
do trabalho desenvolvido, com o envolvimento ade-
quado dos ministérios.

Aprovada em 15 de Fevereiro de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Resolução da Assembleia da República n.o 21/2001

RECOMENDA AO GOVERNO QUE PROCEDA À REGULAMENTAÇÃO
URGENTE DO REGIME DE EXECUÇÃO DAS MEDIDAS DE PRO-
MOÇÃO E DE PROTECÇÃO DE CRIANÇAS E JOVENS EM RISCO
PREVISTAS NO N.o 1 DO ARTIGO 35.o DA LEI N.o 147/99, DE
1 DE SETEMBRO.

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição, recomendar ao
Governo que proceda à regulamentação urgente, através
de diploma legal, do regime de execução das medidas
de promoção e de protecção de crianças e jovens em
risco previstas no n.o 1 do artigo 35.o da Lei n.o 147/99,
de 1 de Setembro (Lei de Protecção de Crianças e Jovens
em Perigo).

Aprovada em 15 de Fevereiro de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Decreto-Lei n.o 80/2001
de 6 de Março

O Decreto-Lei n.o 115/98, de 4 de Maio, que aprovou
a Lei Orgânica do Ministério do Trabalho e da Soli-
dariedade (MTS), criou uma nova Inspecção-Geral
desse Ministério.

Nova porque, embora herdeira da Inspecção-Geral
da Segurança Social quanto a algumas das suas com-
petências e à totalidade dos seus meios, recebe nova
designação — Inspecção-Geral do Ministério do Traba-
lho e da Solidariedade (IGMTS), assume por inteiro
a sua vocação matricial de instância de controlo do orça-
mento de segurança social e do funcionamento dos ser-
viços que passam a ser todos os do Ministério, alarga
o seu âmbito às entidades privadas que prosseguem fins
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de apoio ou solidariedade social, sem restrição do registo
prévio ou da natureza não lucrativa e finalmente ganha
eficácia na sua acção de controlo por lhe ser conferida
a capacidade de fiscalização indirecta a todas as enti-
dades que se relacionam com os serviços, sejam eles
beneficiários ou contribuintes no domínio das relações
contributiva ou prestacional, sejam eles empresas ou
trabalhadores no âmbito das relações laborais.

Para esta nova realidade institucional, com compe-
tências muito vastas em consonância com as também
actuais exigências de um sistema de controlo interno
do Estado credível e eficaz que recomendam a criação
ou o alargamento do âmbito das inspecções adminis-
trativas para se garantir a cobertura integral e com um
universo quase ilimitado de intervenção que vai dos ser-
viços de administração directa do Estado aos particu-
lares, passando pelos institutos e empresas públicas, coo-
perativas e outras instituições privadas, prevê-se, nesta
lei, a reformulação do seu quadro de actuação, a cons-
trução de uma estrutura orgânica leve e flexível, mas
capaz de uma dignificação estatutária do seu corpo
inspectivo.

Na reformulação do seu quadro de actuação preten-
de-se marcar, até simbolicamente, logo na autonomi-
zação das funções de auditoria e de apoio técnico-nor-
mativo, uma nova filosofia de acção que tem o acento
tónico na prevenção e na intervenção pedagógica.

Prevenção na adopção de medidas que permitem uma
acção tempestiva, possibilitando-se a harmonização de
procedimentos com ganhos de eficiência, a correcção
de disfuncionalidades com reflexos na melhoria da efi-
cácia e a eliminação de irregularidades frequentes e
gerais.

Intervenção pedagógica pela relevância da função
auditoria, geneticamente conformada na visão do auxílio
à gestão e operacionalizada pelo recurso à recomen-
dação, mas intervenção pedagógica ainda, mesmo na
área da inspecção, porque integrada no quadro de um
relacionamento de verdadeira cooperação entre o
Estado e as instituições privadas de solidariedade social.

Para além da marca simbólica está presente a neces-
sidade de garantir maior eficácia à acção inspectiva em
sentido lato, quer acautelando os interesses essenciais
dos destinatários dos serviços prestados pelas institui-
ções a inspeccionar, sejam eles administrados ou utentes,
através da consagração de um espectro largo de actuação
que passa pela avaliação dos fins, quer garantindo a
responsabilização individual das omissões e irregulari-
dades por acção disciplinar imediata, quer clarificando
a competência em matéria de fundos comunitários geri-
dos ou utilizados pelas entidades sujeitas a fiscalização,
quer estendendo o dever de colaboração a todos os indi-
víduos e entidades privadas cuja participação ou tes-
temunho se revele imprescindível à investigação.

Na construção da sua orgânica, flexibilizou-se a sua
estrutura funcional nuclear eliminando-se direcções de
serviços na área inspectiva em homenagem ao princípio
da suficiência da sua direcção máxima com três sub-
inspectores-gerais, reforçou-se a sua organização interna
com a criação de um núcleo de apoio técnico à direcção
e ao corpo inspectivo, com funções de consulta e apoio,
concentrou-se todos os restantes serviços de apoio admi-
nistrativo e técnico numa direcção de serviços de apoio
à gestão e administração.

O reconhecimento da importância que reveste para
os sectores da segurança social e solidariedade, das rela-
ções laborais e do emprego e formação profissional,

a existência de um órgão inspectivo credível, a diver-
sidade de campos em que ele deve actuar, o âmbito
nacional e o impacte social da sua acção, bem como
as finalidades prosseguidas pelas instituições a que o
mesmo se dirige e os volumes financeiros por elas movi-
mentados, todos os que integram o orçamento da segu-
rança social são determinantes da consagração de um
regime específico para o seu funcionamento e recomen-
dam que, no quadro mais geral das inspecções admi-
nistrativas, seja previsto um estatuto que permita o ade-
quado recrutamento consentâneo com a elevada qua-
lificação profissional e independência que lhe são exi-
gidas e com os ónus que afectam o exercício das funções
dos respectivos inspectores.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Natureza, âmbito de actuação e competências

Artigo 1.o

Natureza

A Inspecção-Geral do Ministério do Trabalho e da
Solidariedade (IGMTS) é um serviço do Ministério do
Trabalho e da Solidariedade (MTS), integrado na admi-
nistração directa do Estado, dotado de autonomia téc-
nica com competências de auditoria, inspecção e de
apoio técnico-normativo no âmbito da sua acção.

Artigo 2.o

Sede e competência territorial

1 — A IGMTS tem sede em Lisboa e desenvolve a
sua acção em todo o território nacional.

2 — Sempre que as circunstâncias o justifiquem,
poderão ser criados, por despacho do Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade, centros de apoio, de âmbito
regional.

Artigo 3.o

Âmbito de actuação

1 — A IGMTS exerce as suas competências de audi-
toria, de inspecção e de apoio técnico-normativo
visando, designadamente, o controlo do orçamento da
segurança social, relativamente:

a) Aos serviços, organismos e órgãos do MTS
visando, designadamente, o controlo da execução
do orçamento da segurança social;

b) Às instituições privadas de solidariedade social;
c) Às entidades particulares que prosseguem fins

de apoio e solidariedade social;
d) E ainda, às outras entidades, sempre que tal

seja necessário ao exercício das suas compe-
tências.

2 — No exercício da sua acção, a IGMTS articula-se
directamente com os serviços integrados na adminis-
tração directa do Estado, os organismos sob superin-
tendência e tutela e os órgãos de consulta do MTS.
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Artigo 4.o

Competências

À IGMTS compete, relativamente às entidades refe-
ridas no n.o 1 do artigo anterior:

1) No âmbito da acção de auditoria:

a) Avaliar e controlar a eficácia e a eficiência na
prossecução dos fins, bem como avaliar e con-
trolar a qualidade dos serviços prestados aos
utentes;

b) Avaliar e controlar a gestão orçamental, finan-
ceira e patrimonial bem como a gestão de recur-
sos humanos e administrativa;

c) Contribuir para a eficácia da cobrança da dívida
da segurança social bem como colaborar na pre-
venção da fraude e da evasão contributivas;

d) Efectuar análises comparativas dos dados obti-
dos nas acções de auditoria com vista a con-
tribuir para a criação de indicadores de gestão;

e) Colaborar com as entidades nacionais e euro-
peias responsáveis pela gestão e controlo dos
recursos financeiros oriundos da União Euro-
peia e, designadamente, o Fundo Social Euro-
peu na fiscalização regular desses recursos bem
como da respectiva comparticipação nacional;

f) Determinar e propor, na sequência das acções
desenvolvidas, as medidas preventivas e correc-
tivas adequadas, bem como acompanhar a exe-
cução das propostas e recomendações apro-
vadas;

2) No âmbito da acção inspectiva:

a) Inspeccionar as actividades com o objectivo de
verificar o cumprimento das disposições legais
e regulamentares, a conformidade dos proce-
dimentos e a qualidade dos serviços prestados;

b) Colaborar com as entidades nacionais e euro-
peias responsáveis pela gestão e controlo dos
recursos financeiros oriundos da União Euro-
peia e, designadamente, do Fundo Social Euro-
peu na fiscalização regular desses recursos bem
como da respectiva comparticipação nacional;

c) Fiscalizar e controlar a gestão orçamental,
financeira e patrimonial, bem como a gestão
de recursos humanos e administrativa;

d) Efectuar averiguações, inquéritos, sindicâncias,
peritagens e exames;

e) Verificar o cumprimento das normas constantes
dos protocolos e acordos de cooperação e de
gestão, nomeadamente no âmbito da formação
e da acção social;

f) Instaurar e instruir processos disciplinares a fun-
cionários e agentes em relação a infracções veri-
ficadas no decurso ou em consequência das suas
acções e instruir idênticos processos por deter-
minação superior;

g) Participar aos órgãos competentes para a inves-
tigação criminal os factos com relevância jurí-
dico-criminal e colaborar com aqueles órgãos
na obtenção de provas, sempre que isso for
solicitado;

h) Determinar o encerramento de estabelecimen-
tos ou serviços das entidades inspeccionadas,
sempre que se verifiquem os pressupostos esta-
belecidos na lei em vigor e ainda quando, em
inquérito ou sindicância, se comprove que o fun-
cionamento desses estabelecimentos ou serviços
decorre de modo ilegal ou perigoso para a inte-
gridade física e psíquica dos utentes;

i) Propor as medidas necessárias à superação das
deficiências detectadas, bem como acompanhar
a execução das propostas e recomendações
aprovadas;

3) No âmbito do apoio técnico-normativo:

a) Propor medidas legislativas para superação de
deficiências verificadas na acção dos diversos
serviços, organismos e órgãos;

b) Colaborar no estudo e elaboração das medidas
legislativas que resultem de propostas da
IGMTS e sempre que tal lhe seja solicitado;

c) Transmitir os resultados da actividade desen-
volvida e colaborar no cumprimento das medi-
das adequadas;

d) Detectar e transmitir aos serviços competentes
para a coordenação dos sectores abrangidos pela
acção da IGMTS as divergências existentes na
aplicação das normas e procedimentos em vigor;

e) Realizar e propor acções de sensibilização,
informação e formação sobre a aplicação das
normas em vigor e colaborar nas mesmas;

f) Proceder à divulgação dos resultados da sua
actividade, sempre que estes se revelem de inte-
resse geral;

g) Prestar aos serviços, órgãos de consulta e aos
demais organismos sob superintendência e
tutela do MTS, o apoio, a orientação e a coor-
denação necessários ao bom funcionamento dos
respectivos serviços, em especial aos de conten-
cioso, auditoria e fiscalização;

h) Elaborar estudos, informações e pareceres;
i) Proceder à recolha e tratamento da informação

técnica relativa à intervenção da IGMTS, desig-
nadamente em matérias de incidência comu-
nitária;

j) Estabelecer e propor a execução de formas de
articulação com outros departamentos, serviços
e organismos com vista a obter maior eficácia
nos procedimentos.

CAPÍTULO II

Órgãos e serviços

Artigo 5.o

Direcção

1 — A IGMTS é dirigida por um inspector-geral,
coadjuvado por três subinspectores-gerais.

2 — O inspector-geral e os subinspectores-gerais são
equiparados, respectivamente, a director-geral e a
subdirectores-gerais.
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3 — O inspector-geral é substituído, nas suas faltas
ou impedimentos, pelo subinspector-geral por ele desig-
nado e os subinspectores-gerais substituem-se recipro-
camente.

Artigo 6.o

Competências do inspector-geral

1 — Ao inspector-geral, para além das competências
estabelecidas na lei geral, cabe, em especial:

a) Determinar e propor superiormente as acções
inerentes ao exercício das competências da
IGMTS;

b) Instaurar os processos disciplinares que se afi-
gurem necessários no decurso ou em consequên-
cia da acção da IGMTS;

c) Fixar o início e os prazos de execução das acções
a efectuar pela IGMTS e designar o pessoal
que lhes deve dar cumprimento;

d) Designar os inspectores para as equipas de pro-
jecto encarregadas da realização de acções de
auditoria e de inspecção e definir a sua coor-
denação;

e) Propor superiormente ou determinar as medi-
das preventivas e correctivas decorrentes das
acções realizadas;

f) Nomear peritos e técnicos especializados, quando
a apreciação dos factos carecer de especiais
conhecimentos técnicos ou científicos;

g) Determinar o encerramento dos estabelecimen-
tos ou serviços, em conformidade com o dis-
posto na alínea h) do n.o 2 do artigo 4.o;

h) Representar a IGMTS em juízo e fora dele.

2 — O inspector-geral pode delegar nos subinspec-
tores-gerais as competências que lhe são atribuídas, sem
prejuízo da possibilidade da sua avocação, a todo o
tempo.

Artigo 7.o

Serviços

São serviços da IGMTS:

a) Serviço de Auditoria e Inspecção;
b) Núcleo de Apoio Técnico;
c) Direcção de Serviços de Apoio à Gestão e

Administração.

Artigo 8.o

Serviço de Auditoria e Inspecção

1 — Ao Serviço de Auditoria e Inspecção (SAI) com-
pete desenvolver as acções previstas nos n.os 1, 2 e 3
do artigo 4.o

2 — O SAI compreende o corpo de inspectores e
depende directamente do inspector-geral.

Artigo 9.o

Núcleo de Apoio Técnico

1 — Ao Núcleo de Apoio Técnico (NAT) compete
assegurar consultadoria técnica e assessoria à direcção
e, em geral, ao corpo inspectivo.

2 — O Núcleo referido no número anterior é com-
posto por técnicos superiores e depende directamente
do inspector-geral.

Artigo 10.o

Direcção de Serviços de Apoio à Gestão e Administração

1 — À Direcção de Serviços de Apoio à Gestão e
Administração (DSAGA) compete:

a) Organizar e manter actualizado o património
bibliográfico e documental da IGMTS;

b) Proceder ao tratamento da legislação, da infor-
mação técnica das áreas de intervenção do MTS
e de outra documentação de interesse para a
IGMTS, e proceder à sua divulgação interna
e externa;

c) Garantir a recolha e tratamento da informação
estatística relativa à actividade da IGMTS;

d) Administrar o sistema informático da IGMTS;
e) Gerir as bases de dados sobre matérias de inte-

resse para os serviços;
f) Desempenhar as tarefas inerentes à movimen-

tação de processos técnicos da IGMTS;
g) Organizar e manter actualizado o acervo dos

processos técnicos da IGMTS, elaborando as
estatísticas relativas ao seu movimento;

h) Certificar a autenticidade dos documentos a
remeter a entidades públicas ou privadas, em
cumprimento de determinação superior;

i) Prestar apoio administrativo aos inspectores,
nomeadamente secretariando-os nas acções
externas e assegurando o tratamento de texto
e a reprodução dos documentos necessários à
instrução dos processos;

j) Executar os procedimentos administrativos rela-
tivos à gestão e administração de pessoal, con-
tabilísticos, financeiros e patrimoniais.

2 — A DSAGA integra:

a) O Núcleo de Biblioteca, Documentação e Ar-
quivo (NBDA), a quem cabe executar as tarefas
referidas nas alíneas a) e b) do n.o 1;

b) O Núcleo de Informática (NI) a quem cabe exe-
cutar as tarefas referidas nas alíneas c), d) e
e) do n.o 1;

c) O Núcleo de Organização de Processos (NOP),
a quem cabe executar as tarefas referidas nas
alíneas f), g), h) e i) do n.o 1;

d) Três secções, a quem cabe executar as tarefas
referidas na alínea j) do n.o 1.

CAPÍTULO III

Funcionamento

Artigo 11.o

Desenvolvimento da acção da IGMTS

1 — A actividade da IGMTS desenvolve-se de acordo
com os respectivos planos de acção, por sua iniciativa
e na sequência de acções inspectivas, queixas, denúncias
ou participações, bem como por determinação superior.
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2 — Da actividade desenvolvida pela IGMTS são ela-
borados relatórios anuais, podendo ainda ser efectuados
relatórios de progresso, sempre que tal se justifique.

Artigo 12.o

Equipas de auditoria e inspecção

Sempre que a natureza e a especificidade das tarefas
a prosseguir pela IGMTS o aconselhe, poderão ser cons-
tituídas equipas de auditoria e inspecção por despacho
do inspector-geral, que traçará os seus objectivos, com-
posição, constituição, duração e coordenação.

Artigo 13.o

Cumprimento das determinações

As entidades às quais for determinada a adopção de
medidas preventivas ou correctivas devem informar a
IGMTS no prazo de 60 dias, se outro não tiver sido
especialmente fixado, sobre o cumprimento das deter-
minações em causa.

Artigo 14.o

Princípio do contraditório

1 — Sem prejuízo dos objectivos de rigor, operacio-
nalidade e eficácia da acção da IGMTS, esta conduzirá
as suas intervenções com observância do princípio do
contraditório, excepto quando tal procedimento for sus-
ceptível de causar prejuízo àqueles objectivos, aos inte-
resses legalmente protegidos de terceiros ou estiverem
em causa factos com eventual relevância criminal.

2 — O procedimento do contraditório consiste em
dar conhecimento prévio dos factos, conclusões, reco-
mendações e propostas provisórias, possibilitando que
as entidades visadas sobre eles se possam pronunciar,
ou aduzir informações e dados novos ou complemen-
tares que melhor esclareçam os factos ou pressupostos
em que aquelas assentam.

Artigo 15.o

Dever de cooperação

1 — Os dirigentes e o pessoal de qualquer serviço
do Estado, institutos públicos e entidades do sector
público empresarial, os membros dos órgãos autárquicos
e as demais autoridades públicas, bem como os membros
dos corpos sociais das instituições privadas que pros-
seguem fins de apoio e solidariedade social, têm o dever
de colaborar e prestar depoimentos, bem como de facul-
tar os documentos e informações que lhes forem soli-
citados pela IGMTS, no âmbito das suas competências.

2 — Os indivíduos e as entidades privadas têm o dever
de prestar os depoimentos e de facultar os documentos
e outros elementos que lhes sejam solicitados pela
IGMTS, sempre que os mesmos sejam necessários ao
apuramento de factos no âmbito de acções da sua com-
petência, sob pena de incorrerem em responsabilidade
nos termos da lei.

3 — Os dirigentes responsáveis dos serviços, organis-
mos e órgãos do MTS devem fornecer à IGMTS todas

as instruções genéricas deles dimanadas que tenham por
destinatárias as entidades que integram o âmbito de
intervenção da IGMTS.

Artigo 16.o

Notificação e requisição de testemunhas ou declarantes

1 — A convocação de uma pessoa para prestar decla-
rações ou depoimentos em processos da competência
da IGMTS deve ser efectuada à própria, podendo ainda
ser solicitada às autoridades policiais.

2 — A comparência, para os efeitos referidos no
número anterior, de funcionários ou agentes do Estado
ou das autarquias locais, bem como de trabalhadores
de institutos públicos ou do sector público empresarial,
deve ser requisitada às entidades em que prestam
serviço.

3 — As declarações e depoimentos mencionados nos
números anteriores devem ser prestados na área da resi-
dência ou domicílio profissional do declarante ou
depoente.

Artigo 17.o

Direitos e prerrogativas

1 — Os dirigentes e o pessoal da área funcional de
inspecção da IGMTS, quando em serviço e sempre que
necessário ao desempenho das suas funções, serão con-
siderados autoridade pública e gozam, para além de
outros previstos na lei geral, dos seguintes direitos, pode-
res e prerrogativas:

a) Ter livre acesso a todos os serviços e instituições
em que tenham de exercer as suas funções, sem
necessidade de aviso prévio;

b) Utilizar nos locais de trabalho, por cedência dos
respectivos responsáveis, instalações adequadas
ao exercício das respectivas funções, em con-
dições de dignidade e eficácia;

c) Obter, para auxílio dos trabalhos a desenvolver,
nos serviços e instituições onde decorra a sua
acção, a cedência de material e equipamento,
bem como a colaboração de pessoal do respec-
tivo quadro;

d) Proceder à consulta, exame, recolha e repro-
dução de quaisquer elementos, nestes se
incluindo processos individuais, que se encon-
trem em poder ou na disposição das entidades
objecto da intervenção da IGMTS, sempre que
se mostrem necessários à prossecução da res-
pectiva acção;

e) Proceder à selagem de quaisquer instalações,
dependências, cofres ou móveis, nos serviços e
instituições objecto da sua acção, quando isso
se mostre imprescindível à preservação da
prova, lavrando o competente auto;

f) Corresponder-se, no âmbito da instrução dos
processos que lhes estejam afectos, com quais-
quer pessoas singulares e entidades públicas ou
privadas para obtenção de elementos de inte-
resse para o exercício das suas funções;

g) Proceder, por si ou através de autoridade admi-
nistrativa ou policial competente, e cumpridas
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as formalidades legais, às notificações a que haja
lugar em processos de cuja instrução estejam
incumbidos;

h) Requisitar às autoridades policiais e adminis-
trativas e solicitar às judiciárias a colaboração
que se mostre necessária ao exercício das suas
funções, designadamente em casos de oposição
ou resistência a esse exercício;

i) Participar ao Ministério Público a recusa de
quaisquer informações ou elementos solicitados,
bem como a falta injustificada de colaboração,
nos termos previstos no artigo 15.o do presente
decreto-lei.

2 — Os funcionários e agentes da IGMTS que sejam
arguidos ou ofendidos em processo judicial, por actos
cometidos ou ocorridos no exercício das suas funções,
têm direito a ser assistidos por advogado, indicado pelo
inspector-geral, ouvido o interessado, retribuído a
expensas do Estado, bem como a transporte e ajudas
de custo quando a localização do tribunal ou das enti-
dades policiais o justifique, sendo as importâncias even-
tualmente despendidas reembolsadas pelo funcionário
ou agente que lhes deu causa, no caso de condenação
judicial.

Artigo 18.o

Verificação de infracções

Os dirigentes e o pessoal da carreira de inspecção
superior têm competência para levantar autos de notícia
por infracções disciplinares pessoalmente verificadas no
exercício das respectivas funções, nos termos e para os
efeitos previstos nos artigos 47.o e 49.o do Estatuto Dis-
ciplinar, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 24/84, de 16
de Janeiro.

Artigo 19.o

Nomeação de peritos e técnicos especializados

Sempre que a apreciação dos factos em matéria de
auditoria ou inspecção exigir especiais conhecimentos
técnicos ou científicos poderão ser nomeados, por des-
pacho do inspector-geral, no âmbito dos processos, pes-
soas de reconhecida competência na matéria em causa.

CAPÍTULO IV

Do pessoal

Artigo 20.o

Quadro de pessoal

1 — A IGMTS dispõe do quadro de pessoal dirigente
do mapa do anexo I ao presente diploma do qual faz
parte integrante.

2 — O quadro do pessoal da carreira inspectiva da
IGMTS é aprovado por portaria conjunta dos Ministros
das Finanças, do Trabalho e da Solidariedade e da
Reforma do Estado e da Administração Pública, logo
que entre em vigor o diploma orgânico referido no
artigo 22.o do presente diploma.

3 — O quadro do restante pessoal da IGMTS será
aprovado nos termos do número anterior no prazo

máximo de 180 dias a contar da data de entrada em
vigor do presente diploma.

Artigo 21.o

Pessoal dirigente

1 — O recrutamento e provimento do pessoal diri-
gente da IGMTS é efectuado de acordo com a lei geral.

2 — Sempre que forem providos, nos termos do
número anterior, em cargos dirigentes magistrados, a
comissão de serviço na IGMTS desses magistrados não
determina a abertura de vagas no lugar de origem ou
naquele para que, entretanto, o titular tenha sido
nomeado, considerando-se o serviço prestado nos refe-
ridos cargos como se o tivesse sido nos quadros de
proveniência.

Artigo 22.o

Carreira de inspecção

A carreira profissional e o estatuto remuneratório
do corpo inspectivo, adequados ao exercício das res-
pectivas funções, constarão de diploma próprio.

Artigo 23.o

Outro pessoal

Sem prejuízo do disposto no artigo 22.o do presente
diploma, o restante pessoal da IGMTS é provido e remu-
nerado nos termos da lei geral.

Artigo 24.o

Domicílio necessário

1 — O pessoal dirigente e da carreira de inspecção
superior pode estabelecer, mediante despacho do ins-
pector-geral e com a anuência do interessado, o seu
domicílio necessário em localidade diferente do da sede
da IGMTS.

2 — Há lugar ao abono de ajudas de custo, nos termos
da lei geral, sempre que a deslocação do pessoal referido
no número anterior se realize para fora da área do res-
pectivo domicílio necessário.

Artigo 25.o

Dever de sigilo

1 — Além dos deveres gerais inerentes ao exercício
de funções públicas, todos os funcionários ou agentes
da IGMTS são obrigados a guardar especial sigilo sobre
os factos de que tenham conhecimento em resultado
do exercício das suas funções.

2 — Ficam igualmente abrangidos pelo dever de sigilo
todos os funcionários e agentes chamados a colaborar
em acções a executar por pessoal da IGMTS.

Artigo 26.o

Impedimentos e incompatibilidades

1 — O pessoal da IGMTS está sujeito ao regime geral
de impedimentos e incompatibilidades vigente na Admi-
nistração Pública.
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2 — É especialmente vedado ao pessoal dirigente e
da área funcional de inspecção:

a) Executar quaisquer acções de natureza inspec-
tiva ou disciplinar em que sejam visados paren-
tes ou afins em qualquer grau da linha recta
ou até ao 3.o grau da linha colateral;

b) Exercer funções de administração ou gerência
em qualquer ramo de comércio, indústria ou
serviços;

c) Exercer actividades alheias ao serviço que res-
peitem a entidades relativamente às quais o fun-
cionário tenha realizado nos últimos três anos
quaisquer acções de natureza inspectiva ou
disciplinar;

d) Exercer quaisquer outras actividades em enti-
dades particulares de apoio social sujeitas à ins-
pecção ou fiscalização do MTS;

e) Integrar os corpos sociais das entidades privadas
que prosseguem fins de apoio e solidariedade
social.

3 — O exercício das actividades mencionadas na alí-
nea d) poderá, porém, ser autorizado por despacho do
Ministro do Trabalho e da Solidariedade, precedido de
parecer do inspector-geral.

4 — O despacho de autorização fixará, em cada caso,
as condições em que se permite o exercício de actividade
estranha à IGMTS, podendo a todo o tempo ser revo-
gado quando se considere que aquelas condições não
se encontram devidamente salvaguardadas.

Artigo 27.o

Identificação e livre trânsito

1 — O pessoal dirigente e o pessoal da área funcional
de inspecção têm direito a cartão de identificação, de
acordo com o modelo constante do anexo II a este
diploma, do qual faz parte integrante.

2 — O cartão a que se refere o número anterior é
simultaneamente de livre trânsito e de acesso a todos
os locais de funcionamento dos serviços, organismos e
órgãos do MTS bem assim às entidades privadas que
prosseguem fins de apoio e solidariedade social, e ainda
a outras entidades, sempre que tal seja necessário ao
exercício das suas competências, devendo também dele
constar a possibilidade de requisitar às autoridades poli-
ciais e administrativas e solicitar às judiciárias a cola-
boração que se mostre necessária para cabal exercício
das suas funções.

3 — O restante pessoal da IGMTS usará, para sua
identificação, um cartão do modelo aprovado para os
funcionários do MTS.

Artigo 28.o

Funcionários e agentes de outros serviços e organismos

Os funcionários e agentes de outros serviços ou orga-
nismos que, por qualquer das formas previstas na lei,
se encontrem a exercer funções na IGMTS têm os mes-
mos direitos, poderes e prerrogativas e ficam sujeitos
aos mesmos deveres previstos para os funcionários e
agentes do quadro da IGMTS.

CAPÍTULO V

Disposições transitórias e finais

Artigo 29.o

Transição para o quadro da IGMTS

O pessoal do quadro da extinta Inspecção-Geral da
Segurança Social (IGSS), bem como o que, pertencente
a outros serviços, organismos e instituições públicas, se
encontre a prestar serviço na IGMTS à data da entrada
em vigor deste decreto-lei, transita para o quadro de
pessoal a que refere o artigo 20.o do presente diploma,
ouvidos que sejam os serviços de origem, de harmonia
com as condições previstas nos n.os 1, 3 e 4 do artigo 39.o
do Decreto-Lei n.o 115/98, de 4 de Maio, e as que vierem
a ser definidas em diploma próprio, sendo o chefe de
repartição reclassificado de acordo com o artigo 18.o
do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com
a redacção da Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

Artigo 30.o

Pessoal a exercer funções em outros serviços ou organismos

O pessoal do quadro da extinta IGSS que se encontre
destacado ou requisitado noutros serviços e organismos
mantém-se nessa situação até ao termo do prazo auto-
rizado, salvo se, dentro de 30 dias a contar da data
da entrada em vigor deste diploma, o inspector-geral
determinar o regresso à IGMTS, caso em que este terá
lugar nos 60 dias subsequentes ao despacho.

Artigo 31.o

Concursos

Os concursos a decorrer à data da aprovação dos
quadros de pessoal a que se refere o artigo 20.o per-
manecem válidos até ao limite das vagas e dos prazos
fixados nos avisos de abertura, operando-se os respec-
tivos provimentos em lugares vagos dos referidos qua-
dros de pessoal.

Artigo 32.o

Reclassificação e reconversão profissionais

O pessoal na situação de comissão de serviço extraor-
dinária, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de
Novembro, verificadas as condições legais de provi-
mento, será nomeado nos correspondentes lugares das
carreiras integrantes dos referidos quadros de pessoal.

Artigo 33.o

Quadro de pessoal e estatuto remuneratório

Enquanto não entrar em vigor o diploma legal a que
se refere o artigo 22.o do presente diploma, manter-se-ão
em vigor o artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 271/92, de
30 de Novembro, bem como o disposto no Decreto-Lei
n.o 105/85, de 11 de Abril.

Artigo 34.o

Encargos orçamentais

Os encargos orçamentais decorrentes da aplicação
deste diploma são suportados por dotações inscritas no
Orçamento do Estado e no orçamento da segurança
social.
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Artigo 35.o

Norma revogatória

1 — O presente diploma revoga o Decreto-Lei
n.o 271/92, de 30 de Novembro, com excepção do dis-
posto no respectivo artigo 27.o e sem prejuízo do dis-
posto no antecedente artigo 33.o deste mesmo diploma.

2 — O quadro de pessoal da extinta IGSS, aprovado
pela Portaria n.o 283/93, de 12 de Março, extinguir-se-á
quando se completar a integração do respectivo pessoal
no quadro de pessoal a que se refere o artigo 20.o do
presente diploma.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28
de Dezembro de 2000. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura —
Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues — António Luís
Santos Costa — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 13 de Fevereiro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 22 de Fevereiro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO I

Mapa do pessoal dirigente a que se refere o n.o 1 do artigo 20.o

Designação Lugares

Inspector-geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Subinspectores-gerais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Director de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

ANEXO II

(a que se refere o n.o 1 do artigo 27.o)

(Anverso do modelo)

Cor: branca; escudo: preto; formato: 105 mm×75 mm; 1: verde;
2: vermelho; 3: vermelho.

(Reverso do modelo)

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 3/2001/A

Criação da reserva florestal de recreio de Água Retorta

Pelo Decreto Legislativo Regional n.o 15/87/A, de 24
de Julho, estabeleceu-se o regime jurídico das reservas
florestais. Mais tarde, pelo Decreto Legislativo Regional
n.o 16/89/A, de 30 de Agosto, foram criadas algumas
reservas florestais de recreio na Região Autónoma dos
Açores.

O Parque Florestal de Água Retorta constitui uma
importante área florestal, sob administração regional,
cujo aproveitamento principal se relaciona com a ocu-
pação dos tempos livres das populações.

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores,
nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o da
Constituição da República Portuguesa e da alínea c)
do n.o 1 do artigo 31.o da Lei n.o 61/98, de 27 de Agosto
(do Estatuto Político-Administrativo), decreta o
seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É criada a reserva florestal de recreio de Água
Retorta, no local denominado Mato Simão, na freguesia
de Água Retorta, concelho da Povoação, na ilha de
São Miguel.

Artigo 2.o

Áreas e limites

A reserva florestal de recreio de Água Retorta ocupa
uma área aproximada de 15 ha, confrontando a norte
com a grota do Paupique, a sul e a poente com a estrada
regional n.o 1, de 1.a, e a nascente com a grota da Cova
da Selada, conforme carta anexa ao presente diploma,
do qual faz parte integrante.

Artigo 3.o

Regime jurídico

À reserva florestal de recreio de Água Retorta é apli-
cável o regime jurídico constante do Decreto Legislativo
Regional n.o 15/87/A, de 24 de Julho, bem como o dis-


